
 

Proc. 43/19  

CÂMARA MUNICIPAL DE COTIA 
Estado de São Paulo 

TERMO ADITIVO Nº 03/2019 
 

TERMO DE ADITAMENTO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO 
PARCELADO DE ÁGUA MINERAL 

 
Pelo presente instrumento firmado entre a CÂMARA MUNICIPAL DE COTIA, inscrita no 
CNPJ sob nº 02.404.006/0001-50, situada na Rua Batista Cepelos, nº 91, Centro, 
Município de Cotia, Estado de São Paulo, neste ato representada por seu Presidente Sr. 
Diomeneis Andrade Silva, portador da cédula de identidade R.G. nº 18.934.591-3 e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 113.805.078-47, a seguir denominada CONTRATANTE, e de 
outro lado a CLEAN COMÉRCIO DE GÁS E ÁGUA LTDA – ME, inscrita no CNPJ sob nº 
07.195.473/0001-30, Inscrição Estadual 720.066.981.119, Insc. Munic. 99999-11110, 
estabelecida na Rua Castro, nº 342, São Judas, Vargem Grande Paulista, SP, CEP: 
06730-000, tel. (11) 4159-1564, e-mail: fernandomarques.a@gmail.com, neste ato 
representada pelo sócio Sr. Fernando Antonio Marques, portador da cédula de 
identidade R.G. nº 45.160.624-3 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº 357.008.628-32, 
doravante denominada CONTRATADA, resolvem, com fundamento no art. 65, II, “b”, da 
Lei nº 8.666/93, ADITAR o Contrato de Fornecimento Parcelado de Água Mineral, 
contrato nº 17/2018, firmado em 19/09/2018, mediante as seguintes cláusulas e 
condições: 

CLÁUSULA 1ª – Ficam alteradas as marcas constantes do item 2 (Água Mineral em 
garrafas descartáveis de 1,5 litros) e do item 3 (Água Mineral em copos descartáveis de 
200 ml) do ANEXO ÚNICO, do contrato nº 17/18, passando de “São Roque” e “Ibiúna”, 
respectivamente, para “Fonte Rocha Branca”, em razão da solicitação e justificativas 
apresentadas pela CONTRATADA, nos autos do processo nº 43/19. 

CLÁUSULA 2ª – Ficam ratificadas e mantidas as demais cláusulas e condições do 
contrato original, no que não colidam com as disposições do presente termo. 

E, por estarem justas e conformes, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual 
teor e forma, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, dispensadas as 
testemunhas instrumentárias. 

 
Cotia, 4 de fevereiro de 2019. 
 
 
 
 

             
Câmara Municipal de Cotia    Clean Comércio de Gás e Água LTDA – ME 
CONTRATANTE     CONTRATADA 


